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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990_000
CNil L3.922.55410001-98 - Têtefax: (075) 3339-2150 / 2123

CONTRATO N.O 058/202í FOR.FME

99ry]RAT9 DE AOUISIçÃO OE GÊNEROS ALIMENTíCIOS SEM LICITAçÃO DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA A ALIENTAçÃO ESCOLAR

o FUNDO MUNICIPAL DE EDUcAçÃo, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ - Cadastro Nacionat de
Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/oool -32, localizada à Avenida Jose p. sampaio, n" oa, centro,
representada neste ato pela secretaria sr.6 ZAIRA BARBoSA DE souzA ANDRADÊ, portadora do RG
n." 07.584.888-07/SSP-BA, e CPF n.o 001.319.995-16, residente e domicitiada na Rua Gtbria Sampaio, No
64, centro, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE. e por outro tado a AssóóÃÇÀô
coMUNlTÁRlA DO POVOADO DE MORRINHOS DE BAIXO corn sede na comunidade de Morranhos de
Bajxo, Zona Rural de souto soares, inscrita no cNpJ sob n. 1670632710001-ss, repÍesentada pela
Presidente, senhora GILZENE EVANGELISTA DE SOUSA inscrta no CadasÍo de pessoas Físrcas CpF
011 469 055-02 e RG no 08.286 377-68 SSP/BA, residente e domicilaada em MoÍÍinhos de Cima, Zona Rural
de Souto Soares-Bahia, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), Íundamentados nas disposiçÕes Lei
n" 11.94712009. e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no OO4]2O?1, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

ç 991erto!est? gontratação a aquisiçáo de cÊNERos ALTMENTÍcros DA AGRIcuLTURA FAMtLtAR pARA
ALIMENTAÇAO ESCOLAR, pag 

?1y1o: de educação básica púbrica matÍicurados na Íede munacipar de
ensino de Souto Soares- Ba, verba FNDE/PNAE, para o ano letivo de 2021, descritos nos itens enumerados
na Cláusula Terceira, todos de.acordo com a chamada pública n . OO4:2O21, o qual fica fazándo parte
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcriçào.

CúUSULA SEGUNDA:

9^991'tI!AT49o se compromete a fornecer os gêneros atimentícios da Agricuttura Famitier ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimenticios ãa Agricultuia Familiar
parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limate individual de venda de gêneros alimentícios do Agricuttor Familiar e do Empreendedor FamiliaÍ
Rural, neste ato denominados coNTRATADos, será de attR$ 20.000,00 (vrnte mit reais) por DÀp por ano
civil, reÍerente à sua produção, conforme a legislação do Prograrna Nacional de ntimentaçáo eicotar.

CúUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deveÍáo informar ao
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agriculiura
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias apos a assinatuía do contrato, por meio de
ferramenta disponibilizada peto MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O inicio para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do Íornecimento até o têrmino daquantidade adquirida ou até 3'l de dezembro de 2021.
a A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada
pública n o 00412021

b. O recebimento das mercadonas daÊse-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentaÇão no tocal de entrega, consoante o anexo deste
Contrato.

CLAUSULA SEXTA.
Pelo fomecimento dos gêneros alimentÍcios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros
Alimêntícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receôerá o vator totál oe R$ 80.400,00 (Oitenta
mil e quatrocentos reais), conforme projeto de venda apresentado pelo agricultor que segue abaixo:
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ns 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
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UND
R$

45.000 00
RS

2 8.000 00
R$

7.000 00

cLÁusuLA sÉrrrrlta:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com Írete, recursos humanos e
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orÇamentárias:
Unidade Orçamentaíia. 02.04.02 - FUNDO MUNtCtpAL DE EDUCAÇÃO
Proj.Atividade: 206í - Manutenção das Ações do programa Nacronal de Alimentação Escolar
Proj.Atividade: 2152 Manutenção Das Açóes Do Fundeí/ prêcatórios
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo.
Fonte: 15 - Transferências de Recursos do FNDE
Fonte: 01 - EducaçAo 25o/o

Fonte: 95 - Ação Judicial FUNDEF Precatórios

CLÁUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula euinta, alínea .,b,,, e após a
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às
entregas do mês anterior. Não seíá efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pêndência de Iiquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉcIMA:
O CONTRATANTE que não seguir a forma dê liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO
FORNACEDoR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida.
Ressalvados os casos quando nâo efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
os casos de inadamplência da CoNTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1", do art. 20 da Lei n"
1'1.94712009 e demais legislaÇÕes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos cópias das Notas Fiscais
de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura FamiliaÍ para Altmentação Escolar, estando à disposiçào para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra,
os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaÇÕes de contas, bem como o pro.ieto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Atimentação Escolar e documentos anexos,
estando à disposição para comprovação.

FORN ECEDOR ITEM PRODUTO QUANT PREÇO/UND
VALOR
TOTAL

1?
BOLO SIMPLES

R$
15,00

30
R$

0,70

ASS. COMUNITARIA DO POV.
DE MORRINHOS DE BAIXO .
DAP
nosDW13899500001 I 3091 80930

38
BISCOITO
AVOADOR

KG 3.00 0
R9

4.000 7 00KG

PCT

UND 10.000

500

POLPA DE
FRUTAS
EIVIPADA DE
FORNO

R$
0,80

R$
400,00

TOTAL
R$

80.400,00
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CLÁUSULA QUAToFZE:
É dg^elgtysiya Íesponsabilidade do CoNTRATADo FoRNEcEDoR o ressarcimento de danos causados
ao CoNTRATANTE ou a tetceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao do cóntàto, náà exquinoo
ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
o CoNTRATANTE em razão as supremacias dos interesses públicos sobre os interesses particulares
poderão:
a modificar unilateralmente o_contrato para meÍhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direatos do CONTRATADO,
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contÍatual ou inaptidâo do
CONTRATADO:
c. fiscalizar a execuçâo do contrato;
d. aplicar sançôe-s motavadas pela inexecução total ou parcial do ajuste:
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contÍato sem cutpa do CONTRATADO, deve respeitar
o equilÍbrio econÔmico-ÍinanceiÍo, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indeniiaçãopor despesas Já rêalizadas.

CLÁUSULA DÉZESSEIS:
A multa aplicada êpós regurar llgcg.slo_ administrativo podeíá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo coNTRATANTE ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

CúUSULA DEZESSETE:
A fiscalização do presente contrato ficaÉ a cargo da Secretaíia de Estado de EducaÇáo, da Entidade
Executora, do conselho de Alimentação Escolar -- cAE e outras Entidades designadas pdro Êúóg.

CLÁUSULA DEZoITo:
o og-s9qte contrato rege-se, 119?, put, chamada púbrica n " oo4r2o21, pera ResoruÇão CD/FNDE no

-/2009 
e peta Lei n" 11.94712009 e o_dispositivo que a regutamente, em todos os seus termos, a quar

será aplicada, também, onde o contrato Íor omisso.

CúUSULA DEZENoVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as parlês, resguardadas
as suas condiçÕes essenciais.

CúUSULA VINTE:
As comunicaçóe,s. com origem neste contrato deverão ser formars e expressas, por mero de carta, que
somente terá validade se envaada mediante regrstro de recebimento, por fàx transmitido p"i"i p"rt"..

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalizaçáo preliminaÍ à sua efetrvação, por carta, consoante
Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direíto, independeotemente de notiÍjcaçáo ou interpetaÇãojudicial ou extraludicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualqueÍ de suas condiÇÕes;
c quaisqueÍ dos motivos previstos em lei.

CúUSULA VINTE E DoIS:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos píodutos adquiridos ou até 31 dedezembro de 2021 .

CúUSULA VINTE E TRÊS:

l- prestação de serviços deste contrato será fiscalizada por servidor designado por esta Administração
Municipal, através de portaria publicada no Diário Oficial do Municipio.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 45.990_OOO
CNPJ 13.922.5s4l0001-98 - Tetefax: l,75l 3139-2L5O / 2t28

Souto Soares, 06 de Julho de 202.1

.7t
ZAIRA BARB DE SOUZA ANDRADE Áss. M UNITARIA DE MORRINHOS DE BAIXO
SE RIA EDUCAçÃO cNPJ I 3. 899.950/0001 -41

Rep: GILZENE EVANGELTSTA DE SOUSÁ
CPF: 011 .496.05í02
CONTRATADA

CONTRA

TESTEM UNHAS:

Í*, t

I

1., í

CúUSULA VINTE E QUATRo:
É competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste
contrato.
E' por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente rnstrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas.
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ESTADO DA BAhIA
FUNDo MUNtctpat- Dt EDUcAçÃo D€ souro soaREs
Av, Jo5é Sampaio. ns 08. Centro, Souto Soaíes _ Bahia. Ctp 46 9s
CNPJ 30.607.18r/0O0r,12 - Tetêíar: lO75t ltlg-z1SO / 2l2A

ExrRATo DE cHAMADA púBLtcA

Chamada Púbtíca no Oc!}l2OZl
Contrahnte: Fundo Muntcipal de Educaçáo de.Souto Soares _ Estado da Bahiaobieto: AquisiÇao de GÉNFRos ar-r'rr,ner'rrrcios 

-oã 
ãcn]õüiíüÃ" FAMTLTAR 

'ARA
ALIMENTAÇÂO ESCOLAR oârâ âtunos de educaÇáo bastca iu-b-t,ca- matírcutados na redemunrc,par de ens,no cre so.,io so",.s_ eJ-uã;JJ iróiô"r,r",irl;";.:: 

"l ", " ret,vo de 2021

:?t%lEüT 
rtens enumeíaous ,.a crár.,suta r"oá,,u .Jo, oá'ã"Jã,', J,,, a chamada pubr,ca

PTOPONENTE HOMOIOqAdO ASSOCIAçÀO.COMUNITÁRIA DO POVOADO OE MORRINHOSDE BAtxO com sede na Comunrdade' de_rrro",nno. o" 
'áà,r-o] iJr""irr, de Soulo Soares

'nscrita 
no cNpJ sob n'' 16 706 827looor-ss iáp-i""iàã p"iá ããilril" senhcra crLzENEEVANGELTSTA DE sousA rnscÍrrâ no caoasti.o áe Éãri,iÀ-i;.i", ",: 

r, r 011  i3 a5_:.02 t

§fu-atjrrr"t§;:lf8SSpBA 
res,de.reedcn, 1r;363en:uor,.i. ',.. 

,2.,,jR.., i.
Velor Homologado: R5 9. 4,- aa O,rnta i.ii, L.:.i-^e.r.q r..-:.
Embasamento Legal . :,i.Homologaçao/RatiÍicaçaú . . :

_ EXTRATO DE CONTRÂTO
FUNDo MUNIcIPAL DE EDUCAÇÃo DE soUTo SoARES

cNPJ/MF: 30.607.381/0OOí _32

Contrato N" OS8/202tFOR_FME - Chamada púbtica no 004/202i.Contratante: fundo M.Jnrcrpal de fdlrcaçào de Souto §";;;;:;;;,uobjeto: Aqursrqâo de GÊNERos. Alnaer.rirõiõ§ óã'ãoãiôü.,u* FAM1L1AR pARAALTMENTAÇÀo EScoLAR paÍa atunos_ de uor*iaã ài"ãà"ã,['rcà'mar,,cuta,Jos na redemunrcrpâÍ de ensino de souro soares- e. ,"i0" JNóáp]iÂa' ,"ã " ano rehvo de 2021
ÍA"áiãrlT 

itens enumeÍados na crausura re-rcãr; ;;; ;;;.Jff.in, a cnamada p,brrca
contretado. AssoctAÇÀo coMUNtTÁRtA_DO POVOADO DE MORRTNHOS DE BAtxo
3"n[.,*lão*.9"Ti"]flX.," :"^I:':::n"' ,r" sã,,o ,; iüii.'l'"1 ..,,, ,. n.,.,,u --

ii;.Igüei; ,f ;üülí '!fl,l'_. ?:::_",,:ll"1j .::11,,::.: .,.nncíà c,LzENE
RG no 08 286 3it ót S: :. ,.- .. -
souto soares-Bah:â ': lE t .r i' 1j'; err l'í'" 

'l i: ;;t .:*'^;:l;:
ValorGlobal: R$BO4C. .r J,tcnra nrrt (qL,dlíoce.1ros Íea.s/Embasâmento Legal: Le, n " g 566 93 e suas on"r.n,,.o. jr,...^^-.
y:li*:,.ç,T:lF ria : 02 0a 02 _ F U NDo r.'iúru ôlpÃi ôÊ'iij,ló'o" o uHroJ.Atrvrdade: 2061 _ Manulencáo .tas.AçOes_Oo eràgrama Nr-"-io-rãíO*. À,,n,r,,,"çâo EscütaÍPro.,.Atividade 2152 Manurençáo Das açóes oo runãeir à;;;;iffi; ". -
Elemento Despesê: gggO.3O.Ob _ lr,t"t"natde Consumo.Fonre t5- I ransferêncras de Recursos do FNDE
Fonte. 01 - EducâÇâo 25olo
Fonter 95 - Ação Judicral FUNDEF precatórios
Prâzo dê Vigência: O6tO7 t2O21 a 31,/1Z]ZO21

Ruâ Eutacto Vie ira Vaana I 0 I Centro I Souto Soares-Ba
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